
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N!! 13.418, IDE 20 DIE DEZEMBRO DE 2023 

Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre o sistema de registro de 
preços para a contratação de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de 
engenharia, no âmbito da no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea "a" do inciso I do "caput" do art.126 c.c. o inciso IV, "in fine", do "caput" 
do art. 112, ela Lei Orgânica do Munidp~o de Araraquarra, 

D lE C RETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOS~ÇÕES PRELIIMINARES 

Art. 1º Este decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021., para dispor sobre o sistema de registro de preços (SRP) para a contratação de 
bens e serviços, inclusive obras e servi~;os de engenharia, no âmbito Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta. 

Art. 2º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I
. ~ :11 _·- sistema de r_:gids~ro de p1~e-ços _(SRP} - codnjl~dntod de pro_:edimentos pAara_ a J A.

1 

, , 

rea rzaçao, me~ rante contrataçao rreta ou rcrtaçao nas mo a 1 a es pregao ou concorrencta, J1 v 
de registro forma~ de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à 
locação de bj~ns para contratações futmas; 

111 - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou no 
instrumento de contratação direta enas propostas apresentadas; 

111 - órgão ou entidade gerenciadora ·· órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para re · o de 
preços e pelo g1erenciamento da ata de! registro de preços dele decorrente; 

; 

(Í'V-:_lrr~ ou entidade participante - órgão ou entidade da A ministraç o 
ica que{ partid~:; procedimentos iniciais da wntratação para registro de preço e 

gra a :t,t de ~e{istro d'e preços; 
~ I ~ , 

~ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
V- órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração 

Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não 
integra a ata d1? 1registro de preços; e 

VI - centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que 
o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços 
destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos 
ou pelas entidades participantes. 

i\rt. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, 
em especial: 

11 -·quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 
permanentes ou frequentes; 

111 - quando for cmweniie!nte a aquisiçi3o de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como 
quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

111- quando for conveni1Emte para atendimento a mais de um órgão ou a mais 
de uma entidade~, inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto 
federal ou estadua~, por meio de compra nacional,, regional ou da adesão de que tratam os 
art. 32 e 33 deste decreto; ou 

\/ - quando, pela natun~za do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Parágrafo (ínico. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de 
obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I -- existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e 

li·- necessidade perman,ente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

Art. 4º É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de 
contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

1-- quando for a primeira ~icitação ou contratação direta para o objeto e o órgão 
ou a entidad12! n~io tiver registro de demandas anteriores; 

111 -no caso de alimento perecível; ou 

nl- no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

Parágrafo único. Nas situações referidas no "caput" deste artigo, é obrigatória 
a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de out ' gão ou entidade 

naata. ~-

. ....-) trrt. S·!{à\~rocedimento para registro de preços poder' realiza o por meio de . ); 
/errame . eh"tf'&nica \a ser im~plementada pela Administraç o, ind sive mediante }~\ 

/contra ,ação 1 ~ic~ciament/fuoso ou gratuito. 

l / /A/ v 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE "ARARAQUARA 
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 

Art. 6º Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de 
controle e de~ administração do SRP, em especial: 

I -- realizar procedimento público de intenção de registro de preços (IRP) e, 
quando for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua 
capacidade de gerenciamento; 

~1·- aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

a) os quantitativos considerados ínfimos; 

b) a inclusão de novos itens; 

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 

111 - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de 
consumo, promover a adequação dos tE~~·mos de referência ou projetos básicos encaminhados 
para atender aos requisitos de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total 
de quantidades da contratação; 

IV- realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação 
ou contrataçl3o direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra 
centralizada; 

V - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua 
concordância com o objeto, indusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou 
projeto básico, caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente; 

V! - promover os atos nE~cessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a 
assinatura da ata e a sua clisponibilizaç~io aos órgãos ou às entidades participantes; 

V!l- remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30; 

VIII- gerenciar a ata de registro de preços; 

IX - conduzir as negodações para alteração ou atualização dos preços 
registrados; 

X-- deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 
manifestado int1eresse durante o período de divulgação da IRP; 

X~·- verificar, pelas informações a que se refere a alínea "a" do inciso I do caput 
do art. 8º, se as manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao 
disposto no art. 3º e indeferir os pedidos que não o atendam; 

XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
lidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e 

eg· trá-las nos cadastros pertinentes; 

/ .,.'l<:'l·~~pJicar, garantidos os princípios da ampla efes e do contraditório, as 
· ríalidad .· dewrre.n's do descumpri1mento do pactuado na ata de egistro de preços, em 
relação à sua <~J~n(and~ registraerâ, ou do descumprimento d s obrig ções contratuais, em 
relaÇo às sy..fs próprias cony./t'ações, e registrá-las nos cadas ros pert nentes; e 

I / 19'/" # ~ ( r· • i ~) Página3de15 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE .~.4..RARAQUARA 
XV- aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no§ 2º do art. 

31, nos termos do disposto no § 3º do art. 31. 

§ 1º Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do "caput" serão 
efetivados anter~ormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação 
direta. 

§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos ou às ent~dades participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos 
IV e VIl do "caput". 

§ 3º O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos 
instrumentos de! contratação direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela 
Assessoria Juddica do órgão ou da entidade gerenciadora. 

Art. 7º O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, 
quanto à inclus~ío, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado 
interesse durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a 
consolidação de que trata o inciso m do "caput" do art. 6º deste decreto. 

CAPÍTULO 111 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE IPAHTICIPANTE 

Art. 8º Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por 
manifestar seu interesse em participar do registro de preços: 

I·- manifestar sua intençl3o de participar do registro de preços, acompanhada: 

a]l das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico 
adequado ao registro ele preços do quall pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; 

c) do local de entrega; 

U -- garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

111- solicitar, se necessário, a inclusão ele novos itens, no prazo previsto pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso 
I e da pesquisa oh~ mercado que contemple a variaçêío de custos locais e regionais; 

1\/- manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, 
sua concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da 
contratação dineta; 

V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade 
g renciadora, as atividades previstas nos incisos IV e VIl do caput do art. 7º; 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE i\RARAQUARA 
Vil I- zelar pelos atos relativos ao cumplf'imento das obrigações assumidas pelo 

fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais; 

D< - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em 
relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade 
gerenciadora e registrá-las nos cadastros pertinentes; e 

X- prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora 
quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 

Da intern~~ão de registro de preços 

Art. 9º Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar 
procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a 
participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de registro 
de preços e determinar a estimativa total de quantidades da contratação, observado, em 
especial, o disposto nos incisos 111 e IV do caput do art. 6º e nos incisos I, 111 e IV do caput do 
art. 8º. 

§ 1º O prazo previsto no ucaput" sen~ contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação da IRP no Portal Nadonal de Contratações Públicas (PNCP), de que trata 
o art. 174 da lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º O procedimento p1·evist:o no "'caput:" poderá ser dispensado quando o 
órgão ou a entidade gerenciadora for o único contratante. 

Art. 10. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º, antes de iniciar processo 
licitatório ou contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito 
da conveniência de sua participação. 

Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação 
manifestação do órgão ou da entidade sobre a deliberação de que trata o "caput". 

Seção 11 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
I -- o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no 

edital; e 

11 - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 
exigirá prévia PE~squisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

Art. 14. O processo lidtatório para registro de preços será realizado na 
modalidade concorrência ou pregão. 

Art. 15. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e disporá sobre: 

I -·as especificidades da licitação e de seu olbjeto, incluída a quantidade máxima 
de cada item que poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses 
previstas no art. 4º; 

11 - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 
serviços, de Lmidadles de medida, desde que justificada; 

111- a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o ~icitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edita~ e obrigar-se nos ~imites dela; 

V·- o critério de julgamento da licitação; 

VI- as condições para alteração ou atua~ização de preços registrados, conforme 
a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27; 

VIl- a vedação à participação do órg,ão ou da entidade em mais de uma ata de 
registro de preç:os com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 
participado, salivo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital; 

VIII -as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de 
acordo com o disposto nos art. 28 e art. 29; 

f)( - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

X·- as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços e em relação às obrigações contratuais; 

XI - a estimativa de quantidades a serem ,adquiridas por órgãos 
. ão particip~1~~s., observados os limites previstos nos incisos f e 11 do "caput" 

so de o é'fgão o~\ntidade gerenciadora admitir adesões; 

)~'!'(....,.a inclusão, p~ de registro de preços, para a formação 

c.,rr.;rme o dispos~o incis~ li ;:aput do art. 18: á 
~~~f· rvYf ~ ~ 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços 

iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de 
mais de urna empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a 
responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da 
Lei Federal n!~ 14.133, de :2021; e 

XIV - na !hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 
Administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase 
de julgamento das propostas ou de lances, ou no perfodo de vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços, desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Linico. Para fins do disposto no inciso 11 do "caput", consideram-se 
quantidades rnínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na 
licitação, aprE!sentadas pelos licitantes em suas propostas, desde que permitido no edital, com 
vistas à ampliaç,ão da competitividade e! à preservação da economia de escala. 

Seçãolll 

Da ~:onitratação direta 

1\rt. 16. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por 
inexigibilidad~= OIJ por dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação 
de serviços por rnais de um órgão ou urna entidade. 

§ :Lº Para fins do disposto no "caput", além do disposto neste decreto, serão 

observados: 

i --os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021; 

11 - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por 
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021; e 

111 ·-a designação da comissão de contrataç,ão como responsável pelo exame e 
julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do 
disposto no inciso L do "caput" do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação 
direta, por inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de 
medicamentos e iinsumos para tratamentos médicos. 

Seção IV 

Da dispo111ibilidade or~;amentária 

in k~ção da disponibilidade de créditos orçame 
ç ,o do contrato ou de outro instrumento hábil. 

// CAPÍTULO V r DE REGI$-~ O DE PREÇOS 

]7 d "• ~ JV 
l 

f .. J 
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PREFEITURA DO MUl~JICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 18. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seg1.1intes condições para a formalização da ata de registro de preços: 

I -- serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
observado o disposto no inciso IV do "caput" do art. 15; 

11·- será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou 
os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; 

111 -será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 

§ 1º O registro a que se refere o inciso 11 do "caput" tem por objetivo a formação 
de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

§ 2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que 
trata a alínea "a" do inciso 11 do 11Caput:" antecederão aqueles de que trata a alínea "b" do 
referido inciso. 

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
referem o indso 11 do "caput" e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1-· quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições ~estabelecidos no edital!; ou 

11·- quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos arts. 28 e art. 29. 

§ 4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Art. 19. Após os proced~mentos previstos no art. 18, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º O prazo de convoca1ção poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do lkitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que: 

11 --a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

111 ·-a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 

§ 2º A ata de registro de preços será assinada por me·. e assinatura digital e 
onibilizada iliO sistema de registro d1:! preços. 

,.... ... 11~1~~20. N__a hipótese de o convocado não assinar a ta de r gistro de preços no 
razo e na c:o111d~~stabelecidosno art. 19, observado o disp sto n § 3º do art. 18, fica 

facul ao : ~s;!~inist)ação conv6c'ar m7, licit r.~tes remanescentes o ca stro de reserva, na 

~- 7 " ~. 
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PREFEITURA DO MU~JICÍPIO DE A.RARAQUARA 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

Parágrafo único. Na hipót1ese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea "a" 
do inciso 11 do "caput" do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no "caput" 
deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

I-- convocar os licitantes de que trata a alínea "b" do inciso li do caput do art. 
18 para negociação, na ordem de dassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que adma do preço do adjudicatário; ou 

11 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condiç~ío. 

Art. 21. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condiçôes estabeleddas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

Art. 22. O prazo de vigt~ncia da ata de registro de preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subseqUE~nte à data de divulgação no PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

Parágrafo Línico. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabe~ecida na forma prevista no art. 36. 

Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata 
de registro dE~ preços. 

Art. 24. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão 
realizado quanto: 

1-· aos quantitativos e os saldos; 

11 ·-às solicitações de adE~são; e 

111- ao remanejamento das quantidades. 

Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de e~ventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviç:os registrados, nas seguintes situações: 

I-· em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos impnevisfveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata ta~ como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso li do caput 
do art. 124 da Le~i Federal nº 14.133, de 2021; 

11·- em caso de criação, aliteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

/t
is ou sup1erveniência de disposições legais, com comprovada e 

strados; ou 

·lfr-=õ~)l-ipótese de previsão no edital ou no a 

!
/ . . / cláusul~ reé~~~ento ou re~tuação sobre os preço 

1 
disposto na L~i·"Federal nº 14.13{ de 2021_v/ 1\ 

-· / ;4:/'! ~· 
' I --- 1 91<- .JI ~ 

nos termos do 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE i\RARAQUARA 
Art. 26. Na !hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, por motivo supervenientE!, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor sen3 !liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidad1es administrativas. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de dassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores d1e mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28. 

§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, 
e adotará as rm:!clidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 
gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
35. 

Art. 27. Na hipótese de~ o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gE:!renciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de! fato supe!rveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

§ jLQ Para fins do disposto no "caput", o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido d1e alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

§ 2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previistas na lei Federal nº :14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
disposto no § 2º., o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de dassificaçi3o, para verificar se aceiitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no § 3!1 do art. 18. 

§ ·4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, 
e 3-rl9tará as me:didas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa . 

. / / § Sº Na hipótese de comprovação do disposte- o caput e no § 1º, o órgão ou a 
en/idade gerenciadora atualizará o preço registrado, de ~or com a realidade dos valores 

~ . icados pe • ·n~cad ,_ 
~ / 

§ J52 O 'rgão ou ~éntidade gerenciadora c r á aos órgãos e às entidades 
_,. \ ~ .. 

--=~-~-~'':;:A c7os decor~es d~de de preço; s::~:: 1~::i:: 
"P ' Avi ,, .MJ 
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alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 35. 

CAPÍTULO VI 

DO CANCElAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Art. 28. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, quando o fornecedor: 

1-- descumprir as condiçi5es da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

11 - não retirar a nota ele empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

1!1 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do 
art. 27; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos indsos 111 ou IV do caput elo art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do "caput", caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não u~trapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preç:os, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será 
formaiizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

§ 32 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a, ) .! D;, 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, cf1JII 
observada a ordem de classificação. 

gerenciador, em determi11ada ata de negistro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes ,.,, 
Art. 29. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado peloJ 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: ,, 

I ·-por razão de interesse público; 

li- a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

111 -se não houver êxito nas 11egociações, nos termos do disposto no § 3º do 
art. 26 e no§ 4º do art. 27. 

CAPÍTULO VIl 

O REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS N 

Art. 30. As quantidades previstas para os iten com pr. ços registrados nas atas 

de registro 1 €1~s-i. poderão ser re.níânejadas pelo órgã! ou pel entidade gerenciadora 
entre o é r· âíos ,9M'a\ entidades paftidpantes e não partici antes do egistro de preços. 

,~ , 
/ § 2:,_º O rerr7an. J'ámento de""ue trata o caput s \ men erá feito: ) 

--~J,_--1; !f~-~ ~·} 0' ~ágina11de15 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
I-- de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

li·- de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

§ 2º O órg:ão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 
que pretende wntratar será considerado participante para fins do remanejamento de que 
trata o "c a put". 

§ 3Q Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para 
órgão ou entklade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32. 

§ 4º Para fins do disposto no "caput"', competirá ao órgão ou à entidade 
gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órg~~o ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

§ SQ Caso o remanejamento seja feito, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecirnento decorrente do remanejamento dos itens. 

§ 15Q Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos termos do disposto no § 2º, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 

CAPÍTULO VIII 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

Art. 31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federa~, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir :à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

1-- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou de de!scontinuidade de serviço público; 

11 --demonstração da cmnpatibilidade elos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 

111 -consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada 

eitaçêio da adesão pelo fornecedor. 

j 
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entidade gerenciiadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 

§ 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de n~~o participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo. 

Art. 32. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata 
de registro de preços de que trata o art. 31: 

I-· as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a dnquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os 
órgãos ou as entidades participantes; e 

11 ·- o quantitativo decorn=nte das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
ou a entidade gE?renciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Art. 33. Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de 
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta 
e Indireta, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 
sujeita ao limite de que trata o inciso 11 do art. 32. 

CAPfTULO IX 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

Art. 34. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o A n ~ 
disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. }1v 

Parágrafo Línico. Os instrumentos de que trata o "caput" serão assinados no 
prazo de validade da ata ele registro de preços. 

Art. 35. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 36. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços 
será estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 
105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

·' Art. 37. Os dirigentes e os agentes pú licos ue utilizarem a ferramenta 
eletrônica d · q~~~,art. Sº deste decreto responder o adm1 istrativa, civil e penalmente, 
na forma , revist~"·i~gislação aplicáyel, por ato ou fa o que c racterize o uso indevido de 

senhas éle ·. ·E?~:·~: ou que tran~~ri <r1Ís ~mas d::rra 1ça insti 'das. 
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Parágrafo Llnico. Os órgi:íos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridaçie ____ f· 

dos dados e dias informações do SRP digital e os protegerão contra danos e utilizações 
indevidas ou desautorizaclas. 

Art. 38. Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos com a 
opção expressa de ter como fundamento a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 ele julho de 2002, ou a Lei Federal nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 
além do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, serão por eles regidos, desde 
que: 

I -- a publicação do edita~ ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra 
até 29 de dezembro de 2023; e 

11 - a opç,ão escolhida :seja expressamente indicada no edital ou no ato 
autorizativo da contratação direta. 

Parágrafo único. Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de 
registro de preços firmados em decorrê~ncia do disposto no caput serão regidos, durante toda 
a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação. 

Art. 39. O titular da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças poderá 
editar normas complementares necess;3!)a ' execução do disposto neste decreto. 

Art. 40 Este decreto ent(a em v1 or na data de sua publicação. 
r 

PAÇO MUNICIPAL 11PRE lEITO RU ENS CRUZ", 20 de dezembro de 2023. 

EDIN~iOS~VA 
P w~~~1'V'tl{n i~pàt ' # 

DONIZ r ,w '' 
Secretário Mv:cipa'j 'overno 

My. 
ANTO~UO ADRIAr~~ AlTIERI 

Secretário Munidpal de Pla(/ejarnento e Finanças 

~ . -~ 
,~~~~~~ 
CLIÉUA, ~RA DOS S~-~OS 

Secretária Muni; i pai da Educação 

EliANA Ap~RECIDA MOR~ HONAIN 
Secretá1ria Municipal da Sallde 
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DEARARAQUARA 

Superintendente do Departamento Autônomo de "gua e E~gotos de Araraquara 

Ú!ftl /'4~-
Rqslnl DO c?:M6;tUS~AVO DA SilVA 

Presidente do Conselho de A'â'ministração dcfFundação de Amparo ao Esporte do Município 
de Araraquara 

Diretor Executivo da· undação de Arte e Cultura do Município de Araraquara 

LÚCIA. IREGII\IA ORTIZ UMA 
Diretora Executiva da Fundação Municipallrene Siqueira Alves "Vovó Mocinha", A 

Maternidade Gota de Leite de Araraquara 

Publicado na S·ecretaria Munidpal de Justiça, Modernização e Relações Institucionais na data 
supra. 

/~ 

~~/ 
MAR ~'QDLA · ONCEllOS AUGUSTO 

Secretária Mur~, ~i«;a, Modernização e Relações Institucionais 
Jl '/1,. 

Arquivado ern livro próprio. (" A/ {~M/F:AP"). ~ .. 

/ r'l:":"-t~~~ 
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